
LEI N. º  352/2006
DE 27 DE JUNHO DE 2 006

“CONCEDE NOME DE RUA NO BAIRRO
DE  CAPUTIRA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

RUBENS  FRANCISCO, Prefeito  Municipal  de  Elisiário,
Comarca  de  Catanduva,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas  atribuições
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Elisiário aprovou o P.L.
009/2006  de autoria  do Vereador Jorge Luiz de Souza,  e ele PROMULGA e
SANCIONA  a seguinte LEI:

Artigo 1º  -  O quarteirão  sem saída  que  fica  no  ínicio  da  Rua
Valdemar Ferreira,  denominado loteamento Caputira I, no Bairro de Caputira,
Município  de  Elisiário,  passará  ter  a  seguinte  denominação:  RUA ODAIR
GOMES DE OLIVEIRA.

Artigo  2º - O  Poder  Executivo  Municipal  deverá  confeccionar
uma  placa,  que  deverá  constar  o  nome  do  homenageado,  e  colocado  na
referida rua.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.-

Públique-se,
Cumpra-se.

Elisiário, 27 de junho de 2006.

RUBENS FRANCISCO
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO, POR AFIXAÇÃO, NO LOCAL DE COSTUME DESTA PREFEITURA, NA DATA SUPRA, 
NOS TERMOS DO ART. 91 LOM.

RICARDO HENRIQUE FERRAZ
ASSIST. TÉCNICO ADMINISTRATIVO


